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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

14ª Vara Criminal e JTGE do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Márcio Veras Vidor, 10 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51)997-827254 - Email: frpoacent14vcri@tjrs.jus.br

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 5216651-05.2025.8.21.0001/RS

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RÉU: ESTEFHANO SILVA DELUCA

Local: Porto Alegre Data: 25/11/2025

OFÍCIO Nº 10095988807

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

AUTOR DO FATO: ESTÉFHANO SILVA DELUCA , CPF nº 025.958.240-90, RG nº 7081596012, nascido em 15 de
dezembro de 1991, filho de Maria de Fátima Pereira Deluca e Sérgio Renato Pereira Deluca

Senhor(a), Diretor(a)

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que o autor do fato acima qualificado aceitou transação
penal consistente no afastamento dos jogos de futebol, inclusive do Campeonato Gaúcho, até 16/03/2026.

Solicito as providências cabíveis para impedir o acesso do autor do fato nos Estádios.

TC nº 222/2025/100302-B

Destinatário: Ilmo(a) Sr(a) Diretor(a)

Endereço(s): FGF

Porto Alegre/RS
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